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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

DECRETO LEGISLATIVO N°5/2025 

Concede o título de Empreendedor do 
Município ao senhor José de Oliveira 
Cruz. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 

Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n°2.507, de 22 de dezembro de 
2023, o título de Empreendedor do Município ao senhor José de Oliveira Cruz. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 
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Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho 
de 2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Luís Almir Brandão 
Francisco Soares. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°3/2025 

Concede o título de cidadão no-branquense ao senhor José Dourado Filho. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho 
de 2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor José Dourado Filho. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°4/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Sydney Aparecido de Cart. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019, o título de cidadão no-branquense ao senhor Sydney Aparecido de Gani. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°5/2025 

Concede o título de Empreendedor do Município ao senhor José de Oliveira Cruz. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n°2.507, de 22 de dezembro 
de 2023, o título de Empreendedor do Município ao senhor José de Oliveira Cruz. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°6/2025 

Concede o título de cidadã rio-branquense à senhora Grace Gotelip Cabral. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho 
de 2019, o titulo de cidadã rio-branquense à senhora Grace Gotelip Cabral. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°7/2025 

Concede o título de cidadã rio-branquense à senhora Mayara Cristine 
Bandeira de Cirna. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019, o título de cidadã no-branquense à senhora Mayara Cristine Bandeira de Lima. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°8/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Fagner Calegário 
do Nascimento. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019,0 titulo de cidadão no-branquense ao senhor Fagner Calegáno do Nascimento. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°9/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Marcos da Silva Barbosa. 
A GAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho 
de 2019, o título de cidadão no-branquense ao senhor Marcos da Silva Barbosa. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°10/2025 

Concede o titulo de cidadã rio-branquense à senhora Carla Fabíola Coutinho Costa. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019, o título de cidadã rio-branquense à senhora Carla Fabíola Coutinho Costa. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°11/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Celso Ferreira Lima. 
ACAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho 
de 2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Celso Ferreira Lima. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÊ 
1° Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO N°12/2025 

Concede o título de cidadão rio-branquense ao senhor Marco Aurelio 
Guilherme Flores. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019, o título de cidadão rio-branquense ao senhor Marco Aurelio Guilherme Flores. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco, 29 de outubro de 2025. 

JOABE LIRA 
Presidente 
FELIPE TCHÉ 
1° Secretário 


